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Data da 
Apresentação: 

16/07/2003 

 

Ementa: Autoriza a criação de um canal de TV e um canal de rádio para 
fins de esclarecimento, segurança e prevenção de acidentes em 
áreas de exploração de energia nuclear. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Deferido Ofício nº 42/04, da CME, revendo o despacho aposto a 
este Projeto, para excluir esta Comissão, mantendo-se as 
demais. 
Às Comissões de  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
(Novo Despacho) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em ___ /___ /2004 
 


